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mulheres têm passado mais tempo ao 
lado do agressor. 

Durante o isolamento social, em meio à 
pandemia da COVID-19, a violência do-
méstica contra as mulheres aumentou 
consideravelmente. Muitas vítimas estão 
com dificuldade de denunciar o agressor 
ou de buscar ajuda, porque estão o 
tempo todo em sua companhia.
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O Brasil ocupa a incômoda 5º 
posição no ranking global de 

assassinatos de mulheres

O número de casos de violência doméstica é alarmante e cresce a 

cada dia. O Brasil ocupa a incômoda 5º posição no ranking global de 

assassinatos de mulheres, segundo o Alto Comissariado das Nações 

Unidas para Direitos Humanos (ACNUDH). Essa taxa só é maior em El 

Salvador, Colômbia, Guatemala e Rússia. O isolamento social, imposto 

pela pandemia da covid-19, tem agravado a situação, já que as 



A Sinal Vermelho é um instrumento de 
denúncia contra a violência doméstica.

Idealizada pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB)
em parceria com o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com 
apoio da Associação dos Notários e Registradores do Brasil 
(Anoreg/BR), a campanha tem integrado os Poderes e a 
sociedade na luta para tirar o país do estigma de ser o quinto 
mais perigoso do mundo para a mulher viver. 

A participação dos parceiros é fundamental para o sucesso e 
efetividade da campanha. Atualmente, a Sinal Vermelho conta 
com o apoio de mais de dez mil farmácias e drogarias, bancos, 
shoppings, cartórios eleitorais e extrajudiciais, além de 
estabelecimentos comerciais.  
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O que é a Campanha
Sinal Vermelho contra a
Violência Doméstica?

 é um instrumento de  é um instrumento de 
denúncia contra a violência doméstica.denúncia contra a violência doméstica.denúncia contra a violência doméstica.
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Por que aderir? 

Para ter responsabilidade social.

Para aumentar a proteção das mulheres no Brasil. 

Porque o ativismo agrega valor à marca do seu Cartório.

Promover uma mudança cultural a partir da disseminação
de atitudes igualitárias, da prática de valores éticos e de
respeito às diversidades de gênero.

Conscientizar a sociedade no enfrentamento
da violência contra mulheres.

Estabelecer cultura de paz, respeito e solidariedade.

Salvar vidas!



Acesse o QR Code, baixe e preencha o Termo
de Adesão da Anoreg Estadual à Campanha.

Acesse o QR Code, baixe e preencha o Termo
de Adesão da Anoreg Estadual à Campanha.
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Como participar? 

Envie o termo de adesão
assinado digitalmente em 
formato de foto para o e-mail
imprensa@anoreg.org.br. 

ANOREGS

CARTÓRIOS



Um “x” escrito com batom (ou outro material) na 
palma da mão da mulher vítima de violência, que 
pode ser mostrado no Cartório. Quando a vítima 
apresentar o “x”, o atendente deve ligar para o número 
190 e acionar a Polícia Militar. 

Em seguida, se possível, conduzir a vítima a um espaço 
reservado pelo Cartório, que pode ser uma sala de 
atendimento ou escritório, para aguardar a chegada 
da polícia. Para a segurança de todos e sucesso da 
operação, sigilo e discrição são muito importantes. 

Cartórios do Brasil contra a violência doméstica 07 x

Qual será a ação
de mobilização? 



Sinal vermelho contra
a violência doméstica

O “X” vermelho na palma da mão é um pedido de ajuda. 

Mantenha a calma e acolha a vítima. 

Acione o 190, da Polícia Militar, e peça ajuda. Em seguida, 

se possível, conduza a vítima a um espaço reservado até a 

chegada da polícia. Para resguardar a segurança de todos, 

sigilo e discrição são muito importantes. 

Caso a vítima não possa esperar a chegada da polícia, 
pegue o nome, documento de identidade, CPF, endereço 
e telefone, para que todas as informações sejam 

repassadas à PM e, com isso, ela possa agir e ajudar 

rapidamente essa mulher. 
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Como ajudar a vítima?

 é um pedido de ajuda.  é um pedido de ajuda.  é um pedido de ajuda.  é um pedido de ajuda.  é um pedido de ajuda. 

, e peça ajuda. Em seguida, , e peça ajuda. Em seguida, , e peça ajuda. Em seguida, 

Como ajudar a vítima?

Para a vítima, basta um x de batom na mão.
Para o Cartório, basta uma ligação.

www.amb.com.br/sinalvermelho
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Como orientar a
vítima a pedir ajuda?

MANTENHA A CALMA E BUSQUE AJUDA

VOCÊ NÃO ESTÁ SOZINHA!

Ligue 190 e acione
a polícia militar

OU

Você também pode buscar apoio em um
estabelecimento parceiro, como farmácias, drogarias,

agências do Banco do Brasil, na Justiça Eleitoral
ou cartório extrajudicial da sua cidade.

Com um X vermelho na palma da mão,
você pode fazer a denúncia de forma
silenciosa e salvar a sua vida.

190







A violência doméstica

no Brasil



A violência doméstica e familiar consiste em qualquer ação ou omissão baseada 
no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e 

dano moral ou patrimonial. (art. 5º da Lei Maria da Penha – Lei nº 11.340/06).

Física: qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal; 

Psicológica: qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da 
autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que 
vise a degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões 
mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 
vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua 
intimidade etc.; 

Sexual: qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar 
de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da 
força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua 
sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo etc.; 

Patrimonial: qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição 
parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, 
bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a 
satisfazer suas necessidades; 

Moral: qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria.  

Impedir que a mulher lave as mãos ou use sabonete e álcool em gel; 

Disseminar informações erradas sobre a COVID e o isolamento, como 
forma de controle;  

Não permitir comunicação com familiares por  
redes sociais. 

Durante a pandemia da COVID-19, também são 
considerados atos de violência (OMS-2020):
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Você conhece os tipos
de violência doméstica? 

Tipos de violência 



Formas de violência sofrida

+
17000000

1

DE MULHERES SOFRERAM VIOLÊNCIA FÍSICA,
PSICOLÓGICA OU SEXUAL ENTRE AGOSTO
DE 2020 E JULHO DE 2021

Esse número representa 24,4% da população feminina,
com mais de 16 anos, que reside no Brasil
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Estatísticas

Mais informações em:
sinalvermelho.amb.com.br/estatisticas

em cada quatro mulheres acima de 16 

anos afirma ter sofrido algum tipo de 

violência no Brasil, entre agosto de 

2020 e julho de 2021, durante a 

pandemia de Covid.

Fonte: Pesquisa “Visível e 

Invisível”, encomendada pelo 

Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública junto ao Instituto 

Datafolha.

18%
ofendidas 

verbalmente
(18,6%) O que 
representa 13 

milhões de 
mulheres

6%
sofreram 

tapas, chutes 
ou empurrões

(6,3%) O que 
representa 4,3 

milhões de 
mulheres

5%
passaram por 
algum tipo de 
ofensa sexual 
ou tentativa 
forçada de 

relação
(5,4%) O que 
representa 

3,7milhões de 
mulheres

3%
foram 

ameaçadas 
com faca ou 
arma de fogo

(3,1%) O que 
representa 2,1 

milhões de 
mulheres

2%
espancadas
(2,4%) O que 

representa 1,6 
milhão de 
mulheres



A violência doméstica apresenta um padrão cíclico, com atitudes 
que costumam se repetir, cada vez com maior violência e menor 
intervalo entre as fases. 

Caso você já tenha sofrido ou conheça alguém que tenha sofrido 
violência doméstica de qualquer tipo, busque ajuda e não tenha 
vergonha de fazer isso, a CULPA NÃO É SUA! 

Nenhum ato de violência é justificável! Tenha cuidado para não 
entrar no ciclo da violência, pois isso pode levar a outros tipos de 
violência ou até mesmo ao feminicídio, que é a morte da mulher 
só por ela ser mulher! 

Fase 1

Tensão: conflitos, insultos, xingamentos e ameaças, algumas 
vezes recíprocos. 

Fase 2

Agressão: o agressor atinge a vítima com empurrões, socos, 
pontapés e até objetos. 

Fase 3

Reconciliação: o agressor muda o comportamento, pede perdão, 
fica carinhoso e oferece presentes. 

Cartórios do Brasil contra a violência doméstica 15 x

O Ciclo da violência
contra a mulher 



1 - Conte o que está acontecendo para pessoas de confiança; 

2 - Deixe documentos, remédios e chaves guardados em um local 
específico; 

3 - Planeje a saída de casa e o transporte para um lugar seguro
(ex: ônibus para ir para a casa de um parente); 

4 - Inclua na sua lista de contatos os telefones dos serviços de proteção à 
mulher;

5 - Se já possui medida protetiva, mantenha o documento com você.

Se você está ou conhece alguém em situação de violência, crie 
um plano de segurança para seguir em caso de emergência. 

1 - Evite locais como cozinha e banheiro, onde há facas, objetos perigosos; 

2 - Evite local onde haja armas;  

3 - Se a violência for inevitável, defina uma meta de ação: corra para um 
canto e agache-se com o rosto protegido e os braços em volta de cada lado 
da cabeça, com os dedos entrelaçados;  
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Plano de Proteção

ANTES da violência 

NO MOMENTO da violência 



1 - Se você tem telefone, procure mantê-lo ao alcance da mão. Se não tem, 
localize o telefone público mais próximo; 

2 - Procure uma delegacia da mulher, um centro de atendimento ou 
alguma pessoa ou instituição em que você confie;  

3 - Verifique se há locais seguros perto de sua casa, onde você pode ficar 
até conseguir ajuda: igreja, comércio, escola etc.; 

4 - Se você estiver ferida, procure um hospital ou um posto de atendimento 
e revele o que aconteceu; 

5 - Se você conseguir sair, dirija-se a farmácia ou drogaria cadastrada na 
campanha sinal vermelho para a violência contra a mulher e exiba o X 
vermelho na palma da mão, feito com batom ou qualquer outro material. A 
polícia será acionada. 

6 - Tente guardar por escrito, com as datas e horários, todos os episódios de 
violência física, psicológica ou sexual que você esteja sofrendo; 

7 - Se você tiver carro, mantenha cópias das chaves em um local seguro e 
acessível. Habitue-se a deixá-lo abastecido e na posição de saída, de forma a 
evitar manobras. 

4 - Não corra para o local onde as crianças estejam. Elas podem acabar 
sendo também agredidas; 

5 - Evite fugir sem as crianças. Elas poderão ser usadas como objeto de 
chantagem; 

6 - Ensine as crianças a pedir ajuda e a se afastar do local, quando houver 
violência. 
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DEPOIS da violência 



A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida como Lei Maria da Penha, cria 
mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, 
assegurando-lhe condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à 
saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, 
ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência 
familiar e comunitária. 

Caberá ao Poder Público desenvolver políticas que visem garantir os direitos humanos 
das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares, resguardando-as de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

Os Estados e o Distrito Federal possuem estruturas próprias desenvolvidas para o 
enfrentamento da violência contra mulheres e meninas. As Coordenadorias da Mulher 
em situação de violência doméstica e familiar são órgãos permanentes de assessoria da 
Presidência dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, criadas pela 
Resolução CNJ nº 128 do Conselho Nacional de Justiça. 

Quando em situação de violência doméstica, a mulher tem direito à proteção estatal, por 
meio de medidas protetivas de urgência, voltadas à preservação de sua integridade física ou 
psicológica, em face da extrema vulnerabilidade a que se vê exposta, associada à conduta 
do agressor, baseada no gênero feminino. As medidas protetivas de urgência podem ser 
concedidas pelo (a) juiz (íza) para garantir a sua proteção e da sua família. 

• Garantir o aprimoramento da estrutura do Poder Judiciário na política de 
enfrentamento da violência contra as mulheres, 

• Auxiliar na formação continuada e especializada dos magistradas e magistrados 

• Recepcionar, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, dados, reclamações e 
sugestões referentes aos serviços de atendimento à mulher, promovendo 
encaminhamentos e divulgações pertinentes; 

• Articular com o sistema de justiça, a rede de proteção, a iniciativa privada e o terceiro 
setor, políticas públicas de prevenção e proteção e de enfrentamento da violência contra 
mulheres e meninas. 
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Atribuições 

Medidas protetivas de urgência 

Conheça os direitos
das mulheres 



• SUSPENSÃO da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 
competente; 

• AFASTAMENTO do agressor do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; 

• PROIBIÇÃO de o agressor se aproximar da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, 
com fixação de limite mínimo de distância; 

• PROIBIÇÃO do agressor de manter contato com a ofendida, seus familiares e as testemunhas 
da agressão; 

• PROIBIÇÃO do agressor de frequentar determinados lugares, como a casa ou o trabalho de 
ofendida; 

• RESTRIÇÃO ou suspensão de visitas do agressor aos dependentes menores, ouvida a equipe 
de atendimento multidisciplinar ou serviço similar; 

• PRESTAÇÃO de alimentos provisionais ou provisórios; 

• COMPARECIMENTO do agressor a programas de recuperação e reeducação; 

• ACOMPANHAMENTO psicossocial, por meio de atendimento individual e/ ou em grupo de 
apoio; 

• ENCAMINHAMENTO da ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 
proteção ou de atendimento; 

• DETERMINAÇÃO da recondução da ofendida e de seus dependentes ao respectivo domicílio, 
após afastamento do agressor; 

• PERMISSÃO do afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos a bens, 
guarda dos filhos e alimentos; 

• DETERMINAÇÃO de separação de corpos; 

• DETERMINAÇÃO da matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de educação 
básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 
independentemente de consulta prévia sobre a existência de vaga; 

• PROTEÇÃO do patrimônio da mulher vítima da violência. 

• ABRIGAMENTO, na ausência de vagas em casas-abrigo ou de acolhimento provisório, em 
vaga requisitada à rede hoteleira, desde que haja concordância da mulher, ouvida a equipe 
multidisciplinar, 

• MANUTENÇÃO do emprego da ofendida, por até 6 (seis) meses, em caso de necessidade de 
afastamento do local de trabalho; 

• ACESSO prioritário à remoção quando a ofendida for servidora pública; 

• INCLUSÃO da mulher em situação de violência doméstica no cadastro de programas 
assistenciais do governo. Como e onde requerer as medidas
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São elas: 



180 - Central de Atendimento à Mulher

O que é?
• Serviço de utilidade pública confidencial
(preserva o anonimato). 

O que faz? 
• Recebe denúncia de violências; 
• Orienta mulheres sobre seus direitos e sobre a legislação 
vigente; 
• Encaminha as mulheres para outros serviços quando 
necessário. 

Como funciona? 
• Serviço 24h, todos os dias da semana, inclusive durante a 
pandemia da COVID-19. 

Como acessar? 
• Por meio do número de TELEFONE 180, do fixo ou do 
celular; 
• LIGAÇÃO GRATUITA de qualquer lugar do país; 
• Por MENSAGEM ELETRÔNICA para o endereço 
ligue180@mdh.gov.br e também pelo aplicativo “Proteja 
Brasil”; 
• Pelo SITE DA OUVIDORIA ONLINE: 
https://ouvidoria.mdh.gov.br/ 

Outras formas de pedir ajuda: 
• Corpo de Bombeiros – disque 193 
• Polícia Civil – atendimento presencial ou on line 
• Ministério Público 
• Defensoria Pública

190 - Polícia Militar
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Onde pedir ajuda?



COORDENADORIAS ESTADUAIS DA MULHER EM SITUAÇÃO
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

TJAC

ESTADO TELEFONE COORDENADOR(A) E-MAIL ENDEREÇO

TJAL

TJAM

TJAP

TJBA

TJCE

TJDFT

TJES

TJGO

TJMA

TJMG

TJMS

TJMT

TJPA

TJPB

TJPE

TJPI

TJPR

TJRJ

TJRN

TJRO

TJRR

TJRS

TJSC

TJSE

TJSP

TJTO

(68) 99229-3447
(68) 99957-5324
(68) 3302-0461

(82) 2126-9667
(82) 2126-9669
(82) 2126-9671

(92) 3232-38021

(96) 3312-3300
(96) 3312-3401

(71) 3372-1895

(85) 98869-1236
(85) 3207-6938

(61) 3103-2027
(61) 3103-2102
(61) 99941-5306
(61) 98613-8995

(27) 3334-2709
(27) 3334-2174

(62) 99108-2133
(62) 3216-2502

(98) 98876-5071
(98) 3261-6284

(31) 3274 -7435
(31) 3274 -7454

(67) 3314-1988
(67) 3314-1494

(65) 3617-3591

(91) 3205-3535

(83) 99134-7381
(83) 3222-7862

(81) 3182-0857
(81) 3182-0858
(81) 3182-0859

(86) 3230-7975
(86) 3230-7947

(41) 3200-3556
(41) 3200-3558
(41) 3200-3559

(21) 3133-2996
(21) 3133-3154

(84) 98726-4549
(84) 3616-6801
(84) 3616-6807

(69) 99943-7661
(69) 3217–1212

(95) 3623-8711
(95) 3623-3224
(95) 3623-0444

(51) 3259-4584

(48) 98829-4332
(48) 3287-2580

(79) 99148-2131
(79) 3226-3479
(79) 3226-4194
(79) 3226-4195
(79) 3226-4276

(11) 2171- 4807
(11) 3104- 5521

(63) 99298-1370
(63) 3218-4271

Desa. Eva Evangelista de Araújo
Souza

Desa. Elisabeth Carvalho
Nascimento

Desa. Carla Maria Santos dos Reis

Des. Carmo Antônio de Souza

Desa. Nágila Maria Sales Brito

Desa. Lígia Andrade de Alencar
Magalhães

Juíza Luciana Lopes Rocha

Juíza Hermínia Maria Silveira
Azoury

Desa. Sandra Regina Teodoro
Reis

Desa. Ângela Salazar

Desa. Alice de Souza Birchal

Juíza Dra. Helena Alice
Machado Coelho

Desa Maria Erotides Kneip

Desa Celia Regina de Lima Pinheiro

Juíza Graziela Queiroga
Gadelha de Sousa

Desa Daisy Maria de Andrade
Costa Pereira

Des. José James Gomes Pereira

Desa. Priscila Placha Sá

Desa. Suely Lopes Magalhães

Juiz Deyvis Marques

Juiz Álvaro Kalix Ferro

Juiz Jaime Plá Pujades
de Ávila

Juíza Gioconda Fianco Pitt

Desa. Salete Silva Sommariva

Juíza Rosa Geane
Nascimento

Desa. Angélica De Maria
Mello De Almeida

Juíza Nely Alves Cruz

comsiv@tjac.jus.b
vpmrb@tjac.jus.br

coordenadoria.mulher@tjal.jus.br

gab.desdora.carla@tjam.jus.br

gabinete.carmoantonio@gmail.com

coordenadoriamulher@tjba.jus.br

cemulher@tjce.jus.br
emiliaars@tjce.jus.br

njm.df@tjdft.jus.br

violenciadomestica@tjes.jus.br

coordenadoriamulher@tjgo.jus.br
Instagram: @coordenadoriadamulhertjgo

cemulher@tjma.jus.br

comsiv@tjmg.jus.br

coordenadoriadamulher@tjms.jus.br

cemulher@tjmt.jus.br

des.vera.souza@tjpa.jus.br

Cge.coordmulher@tjpb.jus.br

coordenadoria.mulher@tjpe.jus.br

cemvidpi@gmail.com

cevid@tjpr.jus.br

coemulher@tjrj.jus.br

coordenadoriamulher@tjrn.jus.br

coordenadoriadamulhertjro@gmail.com

cevid@tjrr.jus.br

cgj-cmvdf@tjrs.jus.br

cevid@tjsc.jus.br

coordenadoriadamulher@tjse.jus.br

comesp@tjsp.jus.br
Formulário Carta de Mulheres:
www.tjsp.jus.br/cartademulheres

cpvidto@tjto.jus.br

Rua Tribunal de Justiça, s/nº – Via
Verde – Rio Branco.

Pç. Visconde de Sinimbu, 119,
Centro – Maceió/AL.

Av. Presidente Kennedy, 399 –
Bairro Educandos - Manaus/AM.

Avenida FAB, 1737, 1º andar – Bairro
Santa Rita – Macapá/AP.

5ª Avenida do CAB, nº 560, 3º andar, sala 303
do Anexo, Centro Administrativo – Salvador/BA.

Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N –
Bairro Cambeba – Fortaleza/CE.

Avenida Contorno – Área Especial Nº 13 – 
Lote 14 – 1º Andar, Sem Ala, Salas 1.45 e T.
125 – Núcleo Bandeirante/DF.

Rua Desembargador Homero Mafra, nº 60
 – Enseada do Suá – Vitória/ES.

Rua 10, nº 150, Setor Oeste, sala nº 1228, 12º andar
– Fórum Heitor Moraes Fleury - Goiânia/GO.

Rua do Egito, nº167 – Centro – São Luiz/MA.

Av. Álvares Cabral, nº 200 – 4º andar – Belo
Horizonte/MG.

Avenida Mato Grosso, Bloco 13 – Parque dos
Poderes – Campo Grande/MS.

Centro Político Administrativo – Rua C,
S/N – Cuiabá/MT.
Fórum Criminal.Praça Felipe Patroni s/n
 – Belém/PA.

Visconde de Pelotas, S/Nº, Centro –
João Pessoa/PB.

2º andar do Forum Thomaz de Aquino Cyrillo
Wanderley, Avenida Martins de Barros, nº 593,
Santo Antonio – Recife/PE

Pça Des. Edgard Nogueira s/nº, Centro
Cívico – Teresina/PI.

Avenida João Gualberto, 1073, Alto da
Glória – Curitiba/PR.

Av. Erasmo Braga, n° 115, Lâmina I – Sala 905
 – Castelo – Rio de Janeiro/RJ.

Av. Duque de Caxias, 151 – Bairro
Ribeira – Natal/RN.

Rua Rogério Weber, 1872 – Centro –
Porto Velho/RO.

Rua T-P 02, nº 30 – Bairro Caçari – Espaço
da Cidadania – Boa Vista/RR.

Praça Marechal Deodoro, nº 55/4º andar –
Centro – Porto Alegre/RS.

Rua Álvaro Millen da Silveira, nº 208 – Torre I, 12
 andar – Sala 1204C – Centro – Florianópolis/SC.

Praça Fausto Cardoso, 112 – Centro –
7º andar – Aracaju/SE.

Praça Doutor João Mendes, s/n – 17º andar – 
Sala 1705 – Centro – São Paulo/SP.

Av. Teotônio Segurado – Edifício do Fórum
Marques São João da Palma, 1º andar, Vara
Esp. de Violência Doméstica – Palmas/TO.
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Nacional
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida como Lei Maria da Penha, cria 
mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, 
assegurando-lhe condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à 
segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à 
justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao 
respeito e à convivência familiar e comunitária. 

Lei nº 14.188, de 28 de julho de 2021: Define o programa de cooperação Sinal 
Vermelho contra a Violência Doméstica como uma das medidas de 
enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher previstas na Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e no Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), em todo o território nacional; e altera o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para modificar a 
modalidade da pena da lesão corporal simples cometida contra a mulher por 
razões da condição do sexo feminino e para criar o tipo penal de violência 
psicológica contra a mulher. 

Resolução 254/18 – Institui a Política Judiciária Nacional de enfrentamento à 
violência contra as Mulheres pelo Poder Judiciário e dá outras providências.

Estado da Paraíba – Lei nº 11.779, de 30 de setembro de 2020: Institui o Protocolo 
Emergencial de Proteção às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica “Sinal 
vermelho” no período de isolamento social da Covid-19, para os estabelecimentos de 
farmácias e drogarias no Estado da Paraíba e dá outras providências. 

Distrito Federal – Lei nº 6.713, de 10 de novembro de 2020: Institui no Distrito Federal 
o Programa de Cooperação e Código Sinal Vermelho, como forma de pedido de 
socorro e ajuda para mulheres em situação de violência doméstica ou familiar, 
medida de combate e prevenção à violência doméstica, conforme a Lei federal nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006. 
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Estado do Rio de Janeiro – Lei nº 9.201, de 10 de março de 2021: Institui o Programa 
de Cooperação e o Código Sinal Vermelho no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, 
visando o combate e a prevenção à violência contra a mulher. 

Estado do Alagoas –  Lei nº 8.397, de 19 de março de 2021: Institui no Estado de 
Alagoas o Programa de Cooperação e o Código Sinal Vermelho, como forma de 
pedido de socorro e ajuda para mulheres em situação de violência doméstica ou 
familiar, medida de combate e prevenção à violência doméstica, conforme a lei 
federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

Estado do Espírito Santo – Lei nº 11.243, de 5 de abril de 2021: Institui, no Estado do 
Espírito Santo, o Programa de Cooperação e Código Sinal Vermelho, como forma de 
pedido de socorro e ajuda para mulheres em situação de violência doméstica ou 
familiar, medida de combate e prevenção à violência doméstica, conforme a Lei 
Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

Estado do Maranhão – Lei nº 11.445, de 15 de abril de 2021: Obriga as farmácias a 
expor um cartaz da Campanha Sinal Vermelho contra a violência doméstica no 
âmbito do Maranhão. 

Estado de Goiás –  Lei nº 21.001, de 05 de maio de 2021: Institui o Protocolo Sinal 
Vermelho, de combate e prevenção à violência doméstica e familiar; a Campanha 
Estadual de Divulgação do Protocolo Sinal Vermelho, e dá outras providências. 

Estado de Rondônia – Lei nº 4.996, de 20 de maio de 2021: Institui o Programa de 
Cooperação e o Código Sinal Vermelho no âmbito do Estado de Rondônia, visando 
combater e prevenir a violência contra a mulher. 

Estado do Acre –  Lei nº 3.736, de 25 de maio de 2021: Institui o Programa de 
Cooperação e o Código Sinal Vermelho no Estado, visando o combate e a prevenção 
a violência contra a mulher. 

Estado de Sergipe –  Lei nº 8.846, de 27 de maio de 2021: Institui o Programa de 
Proteção às Mulheres “Sinal Vermelho”, como forma de pedido de socorro e ajuda 
para mulheres em situação de violência doméstica ou familiar, medida de combate 
e prevenção à violência, conforme a Lei (Federal) nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. 

Estado do Paraná – Lei 20.595, de 28 de maio de 2021: Institui no Estado do Paraná o 
Programa de Cooperação e Código Sinal Vermelho, como forma de pedido de 
socorro e ajuda para mulheres em situação de violência doméstica ou familiar, 
medida de combate e prevenção à violência doméstica, conforme a Lei Federal nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006. 
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